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f;slado do f;spírilo Sanlo 

LEI N2 216/920 

"Concede Título de Cidadania honorária a.o Sr9 WÁLMIS 

BERNALDINOo" 

O Prefeito Municipal. de lgua Doce do Norte, Estado do ' 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições Legais, e no 

pleno exercício de seu. mandato, 

Faz ~ ~~er que a Câmara Municipal decretou e ele swaciona ã seguinte• 

Leio: 

Arto 12- Fica concedido ao Sro WÁLMIS BERllALDINO, o Título de cidada

nia honorária de lgu.a Doce do Nerte, Estado do Espírito San-

tG o 

Arto 22- O Diploma alusivo ao Título concedido, será entregue ao ho

menageado em data a ser desiganada pelo Sro Presidenteo 

Arto 32- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vi

gor -.a data de sua publicação~ 

Gabinete do Prefeito Municipal de .lgua Doce do Norte, Estado 

do Espírito Santo, em 29 de dezembl' e 10992~ 
! 

'/ 
Otávio& Araújo 

Prefeito Municipal.o 


